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providéncias.

I - RELATORIO

A proposicdo prevé a adesio voluntaria dos proprietarios ou possuidores de
iméveis, mediante termo de compromisso, bem Como autorizao M unicipio a conceder reembolso
parcial de até 40% do custo das obras executadas, observados critérios técnicos e aprovacéao
pelo setor Competente.

As despesas decorrentes da execucéo da lei correrdo por conta de dotacées
orcamentarias préprias.

Il - ANALISE

A proposicao apresenta impacto financeiro, uma vez que prevé o reembolso
parcial de despesas realizadas por Particulares, limitado a até 40% do custo da obra, conforme
pardmetros estabelecidos na Tabela SINAPI.
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setor técnico competente e a disponibilidade de dotagéo orgamentaria propria, 0 que demonstra
controle e previsibilidade do gasto publico.

Além disso, a previsdo de que as despesas correrdo por conta de dotagbes
orcamentarias préprias atende as exigéncias da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), ndo havendo indicativo de comprometimento do equilibrio fiscal do
Municipio.

Importante destacar que a implementacéo do programa tende a gerar beneficios
indiretos ao Municipio, como a valorizagdo urbana, melhoria da infraestrutura de mobilidade e
reducéo de custos futuros com manutencao e adequacdes de acessibilidade.

Dessa forma, a Proposicéo mostra-se compativel com as normas financeiras e
orcamentarias vigentes.

lli - CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Comisséo manifesta-se FAVORAVEL 3 tramitacéo e
aprovacéo do Projeto de Lei n°® 010/2026, por estar em conformidade com as normas financeiras
€ orcamentarias vigentes.

Este é o parecer que foi dado e votado, em 02 de abril de 2026.

SALA DAS COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE PONTAO.

Ver. Elias Carlos Novello

Relator
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